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Prezado Senhor:
  
Desejando participar desse certame e sendo item necessário à formulação da nossa Proposta, aguardamos 
a manifestação da Secretaria de Administração da Presidência da República concernente ao pedido dos 
seguintes esclarecimentos: 

Q01: Relativo ao item 8.6 Qualificação Técnica (Para o Item 1), temos as seguintes considerações: 
Entendemos que também serão aceitos atestados de fornecimento de soluções do tipo “hiperconvergente”, já que este é 
de fato o objeto desta licitação. Está correto o nosso entendimento? 

Q02: Relativo ao item 8.6 Qualificação Técnica (Para o Item 1), no subitem 8.6.1.1.2 De ao menos um servidor 
de armazenamento (storage) com capacidade de, pelo menos, 65 TB (sessenta e cinco terabytes) all-flash, 
equivalentes ao 50% (cinquanta por cento) do total da solução ofertada. temos as seguintes considerações: 
Entendemos que para atendimento ao subitem serão aceitos atestados de fornecimento de soluções de armazenamento 
(storage) do tipo híbrido (com discos flash e mecânicos) sendo que para comprovação deste requisito, podemos utilizar 
a capacidade fornecida na camada flash e que também será aceito o somatório de atestados para fins de comprovação. 
Estão corretos nossos entendimentos? 

Q03: Relativo ao item 13.4.4 temos as seguintes considerações: 
O item requisita que exista no quadro da empresa dois profissionais certificados pelo fabricante da solução ofertada. 
Tendo em vista as recentes flexibilizações das relações trabalhistas e que os serviços de instalação e configuração 
ocorrem em prazo estipulado, ou seja, não é serviço continuado como o de suporte técnico on-site, entendemos portanto 
que a oferta suficiente neste caso é que os serviços de instalação e configuração sejam prestados por técnico certificado 
pelo fabricante da solução não sendo obrigatório que o mesmo tenha relação empregatícia do tipo CLT. Está correto 
nosso entendimento? 

Q04: Relativo ao item 13.4.4 temos as seguintes considerações: 
O item requisita que exista no quadro da empresa dois profissionais certificados pelo fabricante da solução ofertada. 
Entendemos que caso os serviços de instalação e configuração sejam prestados pelo próprio fabricante da solução, esta 
exigência não é necessária. Está correto nosso entendimento? 
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Prezado Senhor:
  
Desejando participar desse certame e sendo item necessário à formulação da nossa Proposta, aguardamos 
a manifestação da Secretaria de Administração da Presidência da República concernente ao pedido dos 
seguintes esclarecimentos: 

Q01: Relativo aos itens 4.1.1 e 4.1.2 temos as seguintes considerações: 
Entendemos que como o objeto requisita o uso de appliances, fica vedado a oferta de soluções de hiperconvergência 
baseadas em servidores genéricos com a simples adição de softwares SDS (software defined storage), ou seja, ofertas 
que não contemplem as devidas garantias de integração, suporte único e customização dos softwares para o hardware. 
Está correto nosso entendimento? 

Q02: Relativo aos itens 4.6.2 e 4.6.3 temos as seguintes considerações: 
A nossa solução de hiperconvergência não trabalha com o conceito de segregação de tráfego para máquinas virtuais e 
SDS (software defined storage) pois a solução de SDS está integrada ao kernel do hipervisor, se tratando de solução de 
hiperconvergência de fato. Neste caso a recomendação é que todas as portas estejam conectadas ao mesmo switch topo 
de rack (previsto no item 4.11) e que este seja conectado ao swich core da rede. Esclarecemos que após a criação do 
cluster quem realiza este requisito é o próprio software que se encarrega de realizar a segregação lógica dos tráfegos. 
Desta forma, entendemos que nossa solução atende ao requisitado. Está correto nosso entendimento? 

Q03: Relativo ao item 4.6.4, temos as seguintes considerações: 
No subitem em questão é exigido que cada porta possua 2 (dois) transceivers opticos. Entendemos que como nossa 
solução não trabalha com o conceito de segregação de tráfego e que como todas as 4 (quatro) interfaces do nó serão 
ligadas diretamente ao switch previsto no item 4.11, não necessitaremos de transceivers pois utilizaremos cabos DAC 
(twinax SFP+) que dispensam o uso deste componente. Está correto nosso entendimento? 

Q04: Relativo aos subitem 4.10.1 temos as seguintes considerações: 
Entendemos que para atendimento ao deste item também serão aceitas soluções de hiperconvergência que estejam 
listadas no site da vmware ( como uma 
implementação de hiperconvergência validada pois neste caso está implícito que a solução suporta o virtualizador 
VMware vSphere e não necessita de HCL. Está correto nosso entendimento? 

Q05: Relativo ao item 4.11 temos as seguintes considerações: 
Como no detalhamento deste item é requisitado a inclusão de trasnceivers para o comutador Huawei S6700, entendemos 
que terão de ser fornecidos 4 (quatro) transceivers também nos comutadores a serem fornecidos. Está correto nosso 
entendimento? 

Q06: Relativo ao item 4.11.6, temos as seguintes considerações: 



Requisitamos detalhar o tipo de transceiver pretendido pois coomo não trabalhamos com produtos Huawei, entendemos 
que é necessário listar os transceivers compatíveis (Part number) com o comutador modelo S6700 e o tipo (SR, ER, 
LR, etc).  
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Boa noite, 

Com o intuito de ofertar a melhor solução para este certame enviamos, neste e-mail, os nossos pedidos de 
esclarecimentos: 

Em relação ao item 4.2.5 do Anexo Técnico entendemos que será aceito que o rack ofertado tenha 
chave, para evitar o acesso físico indevido aos discos do equipamento. 
Está correto o nosso entendimento?



Em relação ao item 4.3.2, tendo em vista o lançamento de novos processadores Intel, com mais núcleos 
por processador, entendemos que poderá ser ofertada solução que atenda ao requisito de cores (288 
cores) solicitado, porem distribuídos em um número menor de nós de processamento. Está correto o 
nosso entendimento?

Em relação ao item 4.6.1, entendemos que solução com capacidade de comunicação superior a 
10Gbps, no caso, 100Gbps será aceita. Atentando que para utilização de tal capacidade toda a parte de
comunicação, utilizada da tecnologia de 10Gbps, foi atualizada, utilizando conectores 100gbps 
(QFSP28), e quantidade de 36 portas nos comutadores, item 4.11.6, atendendo a capacidade máxima 
do appliance. Está correto o nosso entendimento?

Em relação ao item 4.5.1 e 4.7.1, entendemos que soluções que atendam ao item 4.9.13 e tenham sua 
gestão através de interface gráfica remota (KVM), são dispensadas da porta de vídeo física e
controladora no equipamento, tendo em vista sua não utilização. Está correto o nosso entendimento?

Em relação ao item 4.10.2, 4.13.4 e 4.13.9 será aceito equipamento certificado e licenciado 
integralmente para Oracle Virtual Machine (OVM). Está correto o nosso entendimento?

Em relação ao item 4.13.9 entendemos que será aceita solução que suporte a criação de cluster em 
cada site, que permita a migração da máquina virtual entre eles. Está correto o nosso entendimento?

Em relação ao item 4.9.7 entendemos que caso a licitante oferte equipamento com sistema de 
virtualização Oracle Virtual Machine não será requerido a instalação dos Sistemas ESXi 
(Virtualização VMWare). Está correto o nosso entendimento?

  
Tendo em vista o solicitado no item 4.1.12: 

“A solução ofertada deve adotar o conceito de Appliance, isto é, dispositivo de hardware 
separado e dedicado com software integrado, especificamente projetado para fornecer um 
recurso de computação específico. O hardware e o software são pré-integrados e pré-
configurados antes de ser entregues, para fornecer uma solução do tipo "chave na mão" para 
um problema particular que, no presente caso, é hiperconvergência.”

Entendemos que o atendimento integral deste item não é atingido com a separação de lotes de compras 
dadas as características de fornecimento de cada fabricante e tempos de implementação/ativação de 
licenças.  Para uma solução  do tipo “chave na mão” e baseada em appliance, todos os seus 
componentes são dimensionados pelos fabricantes para sua melhor utilização. A Rede é dimensionada 
para máxima performance e máxima redundância,  os cabos e conectores são adequados aos nós de 
processamento e comutadores, o software de virtualização  é definido para melhor aproveitamento do 
hardware, a console de administração é a responsável por garantir a perfeita utilização do appliance e 
todos os componentes possuem o mesmo nível e período de suporte técnico. 



Para a máxima competitividade do certame sem prejuízo técnico às necessidades tecnológicas da 
Presidência da República com relação a solução  “chave na mão”, entendemos que  cada licitante 
deverá ofertar  os componentes de hardware e software de virtualização como um único lote de 
compras, cabendo a definição da camada de virtualização ao fabricante do appliance ofertado.



12) O Item 4.1.15 exige compatibilidade da solução com vSphere e vCenter versões 6.0 e posteriores. Entendemos 
que ao suportar as versões 6.5 e posteriores estaremos atendendo ao solicitado. Está correto o nosso entendimento?

13) O Item 4.3.8 estabelece que os processadores fornecidos devem estar em sua última geração, não sendo aceitos 
processadores de gerações anteriores. Nossa solução se baseia nos processadores Intel Skylake, e entendemos que 
desta forma atendemos ao solicitado. Está correto o nosso entendimento?

14) O 

15) O Item 4.9.18 estabelece que a solução deveidentificar alterações nas configurações de hardware. Entendemos 
que ao fornecer sensor de intrusão, o qual alerta e gera logs automaticamente caso haja abertura não-autorizada do 
equipamento, estaremos atendendo ao solicitado. Está correto o nosso entendimento?

16) O Item 4.11.7 exige que o tamanho mínimo dos comutadores seja de 48 (quarenta e oito) portas SFP+ cada um. 
Entendemos que ao ofertar equipamento dotado de 40 portas SFP+ 10Gb e 2 (duas) portas QSFP+ 40Gb dotadas de 
splitter cables que as transformam em 4 portas de 10Gb SFP+ cada estaremos atendendo ao solicitado. Está correto o 
nosso entendimento?
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